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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA Nº 136/2019.

Pelo presente instrumento de contrato que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE ERNESTINA – RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 92406180/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ODIR JOÃO BOEHM, brasileiro, casado, portador do CPF sob. nº 437.450.320-04, RG nº 8026637382, residente e domiciliado na rua Professor Adão Oscar Weinbleing, nº 2082,  no Município de Ernestina – RS, daqui por diante designado CONTRATANTE e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a Empresa ÁGUIA I. G. INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 24.201.746/0001-21, estabelecida na rua Júlio dos Santos, nº 2016, Bairro centro, no Município de Ernestina - RS, resolvem firmar, em conformidade com o Processo Licitatório Modalidade Carta Convite n.° 08/2019, o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, o que fazem com base nas seguintes cláusulas:

			1.
			 De acordo com a cláusula terceira do presente contrato, fica prorrogado por mais 12(doze) meses o contrato original no período de 13.11.2020 à 12.11.2021.
			2.
			Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas não abrangidas ou atingidas pelo presente instrumento.
				3.
				E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual conteúdo e forma.
				Ernestina, 13 de novembro de 2020.


____________________
ODIR JOÃO BOEHM
Contratante


______________________________________
ÁGUIA INFORMÁTICA LTDA
Contratada



Testemunhas:

__________________________
CPF:

__________________________
CPF:
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